
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS-SC 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda: CLEDIR JOERCIO BIASI 

Secretário Municipal de Educação 

  
Telefone: (49) 3351-0060 

E-mail: administracao@entrerios.sc.gov.br 

1. Objeto:  

AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA BIBLIOTECA ESCOLAS, COM INTUITO DE 

DESENVOLVER A LEITURA E APRIMORAR O CONECIMENTO DOS ESCOLARES 

DO MUNICIPIO COM MAIS E MELHORES OPÇÕES DE MATERIAIS LITERARIOS. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

Tratam os presentes autos de procedimento administrativo, que tem por objeto a 

aquisição de coleção de livros para compor a biblioteca municipal da Secretaria 

Municipal de Educação-SC. 

 
A presente contratação e de suma importância, levando se em consideração a 

necessidade de ampliar os horizontes de leitura dos escolares do município, assim 

contribuindo para formação de pessoas mais bem preparadas e qualificadas, tendo 

uma sociedade melhor. 

 

Os livros foram escolhidos pelos próprios professores, quais avaliaram e aprovaram 

os matérias da editora VIZU, assim se justifica a aquisição 

 
A contratação deve ocorrer por inexigibilidade por conta de ser a própria editora a 

vender, e como a escolha partido dos professores não se tem como ter disputa, por 

conta que a editora e a própria vendedora direto ao mercado consumidos sem que 

haja venda por intermediários, em obediência Inciso I Artigo 74 lei 14.133/2021. 

 

mailto:administracao@entrerios.sc.gov.br


 

 A contratar empresa: 

VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
Rua Dom Pedro II, 319, Bairro Petrópolis, na cidade de Passo Fundo – RS 
CEP: 99.051-390 
 

A contratação deverá ocorrer por meio de procedimento licitatório de ampla 

concorrência e publicidade, em obediência a lei de licitações 14.133/21. 

3. Descrições e quantidades 

 
 

De acordo com proposta da proponente VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA, anexa a este termo; 

4. Observações Gerais 

4.1. Prazo de contratação e Forma de execução: 

1. Prazo de entrega sera de até 30 (trinta) dias uteis após a emição da orden de fornecimento. 

 

4.2 Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal Da Educação – 

CLEDIR JOERCIO BIASI 

4.4. Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega 

4.5. Anexo a este termo seguira orçamento;  

 



 

Entre Rios-SC, 13 de setembro de 

2024. 

 

 

____________________________________ 
Nome: CLEDIR JOERCIO BIASI   

Secretário Municipal de educação 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis.  
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